
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

PROTOCOLO 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO C NÇALI.Tv:S 3 

PROTOCOLO 
PROCESSO N.° 

INTERESSADO: 	 

      

        

LOCALIDADE: 

 

GCNÇA  

 

CONCDE AUXIL F N IO INACEIRO A UNIU DOS  STUDANTES SECUNDÃ - ASSUNTO: 	E  

RIOS BENTO-GONÇAIVEr S S  

INICIADO EM:  14.C6.79 

ARQUIVADO EM:17/2‘X/91  

COMISSÃO DE: 	  

VISTO 

Encarregado do Protocolo 

Éate prooeue mãe pede ser enoeminfiade em mãos, nos difererme tremi 
relvo eia virtude de ordem auperier. 



Atenciosament 

USO AWALHO= 
=PRESIDENTE = 

• 

UNIÃO DOS ESTUDANTES SECUNDÁRIOS 
BENTO - GONÇALVENSES - UESB 

Filiada à UGES Fundada em 29-4-1954 - Declarada de Utilidade Pública em 6-9-1957 
Bento Gonçalves 	 Rio Grande do Sul 

Ano 25 

Bento Gonçalves111 de Junho de 1979 

Prezados Senhor 

REQUERIMENTO 

A Unia dos Estudantes Secundários 
Bento Gonçalvenses,entidade que congrega e assiste a todos os estudan- 
tes de 12  e 22  grau de bento gonçalves,por intermédio deste , e por 
seu presidente infra assinado, vem mui respeitosamente a presença de 
V. Sas. requerer o que segue: 

- Que V, Sa. se digne a concederglhe 
um auxilio financeiro de OR$5,000,00 para fazer frente às despesas da 
promoça3 "A Mais Bela Estudante de Bento Gonçalves", ater lugar no ginásiJ 
municipal de esportes no próximo dia 30 de junho, 

A referida promoçaõ visa a integraça5 
de todos os educandários do município, e consequentemente de seus alunos 
professOres e funcionários, 

Sem mais certos da compreensaZ que o 
assunto merecera por parte de V. Sa. aproveitamos a oportunidade para 

reiterar os nossos protestos da mais elevada estima e consideraçaO 

Lutar por uma classe, não é ser crente, é ter ideal 
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CONCEDE AUXILIO Fim 

NANCEIRO A UNIÃO 8  
DOS ESTUDANTES SE 
CUNDÂRIOS  BENTO-40N 
SALVENSEsd. UESB,  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DENTO GONÇALVES, no uso de 
suas atribuições, promulga o seplinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 	- É concedido a UESB - União dos Estudantes 0  
Secundários Dento-Gonçalvenses, um auxilio° 
financeiro no valor de C 5s1,ço,u, (cinco 
mil cruzeiros) ',ara fazer frente às despe 
sas da promoção "A MAIS ULLA ESTUDANTE DE 
BENTO GONÇALVEs", a realizar-se dia 30 de 
junho prãximo, 

Cento Uonçalves, 14 de junho de 1979. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMMDE (9VEREADORES 1  

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

DECRETO LEGISLATIVO NP.02a2 

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO.  
A UNIÃO pop ESTUDANTES SE-

CUNURIOS BENTO-GONÇALVEN.  
SES UESB. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no 
uso de suas atribuiçBes, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1Q, É concedido a UESB - União dos Estu. 
dantes Secuncarios BentoeGonçalven - 

som, uw auxilio financeiro na valor' 
de e 5.000,00 (cinco mil cruzeiros ) 
para fazer frente Zes despesas da pro 
moção DA MAIS BELA ESTUDANTE DE BEN-
TO GONÇALVES a realizar-se dia 30 e 

de junho pré'ximo. 

Bento Gonçalves, 14 de junho de 1979. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO lE DECRETO 	 2 

CONCEDE AUXILIO FI-

NANCEIRO A UNIA() 1  

DOS ESTUDANTES SE 

CUNDÁRIOS BENTO-GON 

ÇALVENSE s- UESB.  

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso de 

suas atribuições, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 12. É concedido a UESB - União dos Estudantes e 

Secundários Bento-Gonçalvenses, um auxílio' 

financeiro no valor de C 5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros) para fazer frente às despe IMO 

sas da promoção "A MAIS BELA ESTUDANTE DL 

BENTO GONÇALVES", a realizar-se dia 30 de 

junho próximo. 

• 
Bento Gonçalves, 14 de junho de 1979. 

Vereador 	CYR LUI- 	COMELLO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

VROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO,02/79  

CONCEDE AUXÍLIO FI-

NANCEIRO A UNIÃO  
DOS ESTUDANTES  SE 
CUNDÁRIOS BENTO-GON 
ÇALVENSEs-  UESB, 

A NESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no uso de 
suas atribuições, promulga o seguinte DECPETO LEGISLATIVO: 

Artigo lç. - t concedido a UESB - União dos Estudantes 
Secundários )Jento-Gonçalvenses, um auxilio/ 
financeiro no valor de C 5.000,00 (cinco 
mil cruzeiros) para fazer frente s despe - 
sas da promoção "A MAIS BELA ESTUDANTE DE 
BENTO GONÇALVES", a realizar-se dia 30 de 
junho prOximo. 

Bento Gonçalves, 14 de junho de 1979. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DECRETO  LEGISLATIVO 1x .02/79  

CONCEDE AUXILIO FINANCEIRO 
A UNIÃO DOS ESTUDANTES  SE-
CUNDÁRIOS BENTO-GONÇALVEN- 
SES 	UESB, 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, no • 	uso de suas atribuições, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1Q. - É concedido a UESB União dos Estu-
dantes Secundários Bento-Gonçalven 
ses, um auxilio financeiro no valor' 
de C 5.000,00 (cinco mil cruzeiros ) 
para fazer frente Às despesas da pro 
moção "A MAIS BELA ESTUDANTE DE BEN- 

TO GONÇALVES, a realizar-se dia 30 

de junho próximo. 

ento Gonçalves, 14 de junho de 1979. 

• 
Vereador CINDO JOÃO NDREOLA 

Presidente 

Vereado 

Vereador SÉRG O FOLETTO 

Vereador I 	-LUIZ G(COI EIXO 
Secretário 

Processo n12.67/79. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Cento 5 ngalvess19 do junho de 1979 

limo, Sr 

Dr.Lucindo J.AAeola 
A 

DD Presidente da Camara de Versdores 

Nesta Cidad 

Prezado Senhor 

Anexamos em devoluçn do Decreto Legislativo 02/720  

de 14 do corrente referente ao auxilio fnancriro *a União 
dos Estudantes Secundrios (jP pentoGonçalves—DESB s tendo 
em vista que a iniciativa de qualquer despesa parte do po—
der executivos desde que exista dotação orçamentgrias d con—
formidade cr,m a Constítição Federal. 

AproveÁcamos a oportunidade para apresentar nossos 
protestos de elevada estima e cnnsideraço. 

Atpnci' 	unte, 

Aydn Bertuol 

Secretário da Fazenda 
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